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Gabinete do Secretário
Ofício GS SEDS nº 867/2017          
                                                                       São Paulo, 26 de setembro de 2017.

Senhor Subsecretário,

Com cordiais cumprimentos, reporto-me ao correio eletrônico recebido via
Sistema de Acompanhamento Legislativo – SIALE, pelo qual Vossa Excelência solicita
pronunciamento a respeito da Indicação nº 3187/2017, de autoria do Deputado “Doutor
Ulysses” que indica ao Sr. Governador recursos financeiros para a APAE de Itaporanga,
Escola de Educação Especial “ Pe. Deodato Tem-Kate, para a construção de uma quadra
coberta.

     Com relação as APAEs, informamos que a Secretaria de Desenvolvimento
Social oferta serviços tipificados na política do Sistema Único da Assistência Social para
pessoas acima de 30 anos enquanto a Secretaria de Educação, atendendo a grade curricular
nas normais técnicas da Lei de Diretrizes de Base da Educação, oferece serviço pedagógico
especializado em educação especial para pessoas até 30 anos. Informamos que a Secretaria
de Desenvolvimento Social repassa recursos para todos os municípios do Estado, via Fundo
Estadual de Assistência Social - Fundo Municipal de Assistência Social, de acordo com os
critérios de partilha aprovados pelo Conselho Estadual e considerando a disponibilidade
orçamentária.

 Permanecendo à disposição para eventuais esclarecimentos, reitero protestos
de elevada estima e consideração.

         Doc original assinado

                            ANTONIO FLORIANO PEREIRA PESARO
       Secretário de Desenvolvimento Social
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